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II) MODELO DE DFD PARA AS CONTRATAÇÕES EM QUE É FACULTADA OU DISPENSADA
A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
1. Necessidade a ser atendida e justificativa
Trata-se de credenciamento das companhias aéreas ou contratação de empresa para possibilitar a  cotação,
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais para o TRF 3ª
Região.

O contrato vigente, com a AIRES TURISMO LTDA, tem seu encerramento em 09/08/2026, conforme
Termo Aditivo 04.017.12.2024 (12135669).

 As passagens aéreas são adquiridas para atender essencialmente viagens realizadas por necessidade de
serviço:

- magistrados: participação em reuniões diversas (CJF, CNJ ou nos demais Regionais e órgãos); participação
em Comitês e Grupos de Trabalho; viagens representando o Tribunal em eventos e solenidades; coordenação
das correições ordinárias e extraordinárias (corregedoria regional e juízes convocados para auxílio), etc;

- servidores: participação em reuniões, comitês, visitas técnicas , bem como nas equipe de correição, além de
acompanhamento/assistência aos Desembargadores Federais, etc;

- colaboradores eventuais: palestrantes, professores e servidores/membros de outros órgãos, contratados para
eventos de capacitação.

 Esclarecemos, ainda, que as correições ordinárias são realizadas em todas as Subseções Judiciárias das
Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul, de acordo com calendário definido pela Corregedoria
Regional, a cada biênio, com possibilidade de realização de correições extraordinárias, definidas no decorrer
dos trabalhos correicionais, sendo que, em algumas dessas correições há necessidade de aquisição de
passagens aéreas.

 Também são adquiridas passagens aéreas para eventos de capacitação tanto de magistrados, quanto de
servidores do Tribunal e, por vezes, das Seções Judiciárias.

Com a instalação da Turma Regional deste TRF3 em Mato Grosso do Sul, a demanda por passagens
aéreas será acrescida para atendimento às viagens àquela unidade deste Tribunal.

 Cumpre mencionar, ainda, as viagens relativas à implantação e capacitação no PJe.

Sugere-se, como instrumento auxiliar da presente contratação, o credenciamento de companhias aéreas,
previsto no art. 79, III, da Lei nº 14.133.

 Em relação ao credenciamento, as justificativas para utilização desse procedimento auxiliar seguem abaixo
relacionadas: :
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- diminuição do volume de trabalho, liberando servidor para outras atividades;

- cotação direta com as cias. aéreas, propiciando compras mais econômicas;

- assessoramento técnico no momento da reserva dos bilhetes trazendo mais qualidade à compra final;

- processo de compra se torna mais rápido e eficaz;

- nos casos de remarcação e cancelamento de bilhetes, facilitação do trâmite e eliminação de retrabalho, dado
o canal direto entre o(s) gestor(es) e as cias. aéreas credenciadas.

 

1.1. Detalhamento preliminar da demanda
( ) Fornecimento

( ) Fornecimento com instalação

( ) Bem de consumo

( ) Bem permanente

( ) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Resolução PRES n.º
552, de 19 de dezembro de 2022.

Natureza do fornecimento:

( ) Contínuo. Justificar, observada a definição contida no art. 6.º, XV, da Lei n.º 14.133/2021

( ) Não contínuo ou contratado por escopo

(x) Serviço

( ) Serviço com dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra

( ) Serviço / Obra de Engenharia

Natureza do serviço:

(x) Contínuo. Justificar, observada a definição contida no art. 6.º, XV, da Lei n.º 14.133/2021

Trata-se de prestação de serviço continuado, consistindo na emissão de bilhetes aéreos solicitados à
Seção de Diárias e Passagens, para deslocamento, a serviço, de servidores, magistrados e
colaboradores eventuais.
( ) Não contínuo ou contratado por escopo

 

2. Identificação da área demandante
Unidade/Setor: DIRG-RDIP
Responsável pela demanda: Maria Noriko Massuyama
E-mail: DIRG-DIARIAS@trf3.jus.br
Telefone: (11) 3012-1775
 

3. Quantidade a ser contratada e justificativa
Estimativa de emissão de 600 passagens aéreas nacionais por ano, tendo em vista a Memória de
Cálculo (doc. 12715681), elaborada com base nos últimos 3 anos , e 12 internacionais, por ano, conforme
Memória de Cálculo (doc. 12715697).

 

4. Previsão da data em que se pretende a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços
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  09/08/2026, ou data anterior dependendo do esgotamento do orçamento do contrato atualmente vigente

 

5. Previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) e alinhamento ao Plano de Gestão e Logística
Sustentável (PLS)
5.1. Item(ns) do PAC da SADI 2026: 14 e 15

5.2. A contratação está alinhada ao PLS da Justiça Federal da 3ª Região.

Não se aplica

 

6. Assinaturas
 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2026.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Mateus Ribas, Supervisor, em 12/02/2026, às
16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Noriko Massuyama, Chefe de Gabinete, em
12/02/2026, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 12605152 e o código CRC A66F246F.
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